
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.463-A, DE 2022 
(Do Sr. Glaustin da Fokus) 

 
Dispõe sobre o direito das pessoas com deficiência à aprendizagem ao 
longo da vida, nos diferentes tipos etapas e modalidades; tendo parecer 
da Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, pela 
rejeição (relator: DEP. EDUARDO BARBOSA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 
EDUCAÇÃO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1463-A/2022 

 
 
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. GLAUSTIN FOKUS) 

Dispõe sobre o direito das pessoas 
com deficiência à aprendizagem ao longo da 
vida, nos diferentes tipos etapas e 
modalidades.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A educação especial é dever do Estado e deve ser 

garantida, em todo o território nacional, ao longo de toda a vida da pessoa com 

deficiência nos diferentes níveis, etapas e modalidades de educação.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se 

deficiência as condições constantes do art. 2º da Lei n º 13.146, de 06 de julho 

de 2015, que Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência.   

Art. 2° A garantia de que trata o artigo 1º. Desta lei deve 

observar, além dos princípios definidos na legislação federal, as seguintes 

diretrizes:  

I - manter infraestrutura pública educacional que assegure as 

adaptações básicas ao acompanhamento integral para educandos;  

II - garantir sistema de educação especial em todos os níveis, 

sem discriminação e ao longo de toda a vida dos estudantes, asseguradas as 

adaptações das unidades escolares às necessidades individuais;  

III - assegurar o direito à matrícula a todas as pessoas com 

deficiência, obedecidas as normas regulamentares;  

IV - adotar medidas de apoio individualizadas e efetivas de 

maneira a ofertar ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e 

social dos estudantes com deficiência. 
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Art. 3º Fica vedada, a qualquer tempo, a exclusão de pessoa 

com deficiência do sistema educacional geral sob a alegação de deficiência.  

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de Lei em análise visa garantir às pessoas com 

deficiência o direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida, 

respeitando sua capacidade intelectual e sem discriminação por faixa etária.  

O conceito de educação ao longo de toda a vida ganhou 

impulso após a publicação pela Unesco, em 1996, do “Relatório Delors” 

resultado dos trabalhos da Comissão Internacional sobre Educação para o 

século XXI, coordenada por Jacques Delors e intitulado "Educação um Tesouro 

a Descobrir.  

Por sua vez, no que toca a educação das pessoas com 

deficiência, o Brasil reconheceu e promulgou por meio do Decreto nº 6.949, de 

25 de agosto de 2009, a Convenção Internacional sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

York, em 30 de março de 2007.  

A combinação destes dois marcos, o marco normativo de 

reconhecimento dos direitos da pessoa com deficiência e o marco 

socioeducativo de percepção da aprendizagem ao longo da vida como 

necessidade do desenvolvimento econômico e social e também como direito da 

pessoa humano, influencio o debate, a legislação e, em alguma medida, as 

políticas públicas brasileiras.   

Esta influência é claramente perceptível na LBI, Lei Brasileira 

de Inclusão (Lei 13.146/2015), aprovada pelo Congresso Nacional, que em sua 

sessão sobre educação, reafirma o direito ao aprendizado ao longo da vida 

para as pessoas com deficiência.  

*C
D2

27
42

25
76

30
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Glaustin da Fokus
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227422576300

PL
 n

.1
46

3/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

1/
06

/2
02

2 
18

:1
8 

- M
ES

A

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1463-A/2022 

 

 

3 
 

Desta forma, a educação deve ser considerada como uma 

construção contínua da pessoa humana; de seus saberes e aptidões, de sua 

capacidade de discernir e agir individualmente e em sociedade.  

Isto posto, pessoas com deficiência, como todas as outras, têm 

necessidade de continuar se desenvolvendo ao longo de toda sua vida, de 

modo a sentir-se incluído na convivência com as demais pessoas e a participar 

ativamente da vida social, política e econômica do país.  

A finalidade da propositura é garantir a oportunidade de 

respeitar e apoiar singularmente cada aluno a ser incluído no processo 

pedagógico com base em suas respectivas capacidades. 

Em face do exposto, peço o apoio dos Nobres Pares para 

aprovação da presente matéria. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado GLAUSTIN DA FOKUS 
 

2021-2155 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de 

igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 

visando à sua inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das 

Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por 

meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o 

procedimento previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, 

em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados 

pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano 

interno.  

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma 

ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas.  

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  

III - a limitação no desempenho de atividades; e  

IV - a restrição de participação.  

§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

 

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  
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I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 

transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, 

tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;  

II - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, programas e serviços a 

serem usados por todas as pessoas, sem necessidade de adaptação ou de projeto específico, 

incluindo os recursos de tecnologia assistiva;  

III - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, 

recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a 

funcionalidade, relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão 

social;  

IV - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite 

ou impeça a participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 

direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso 

à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em:  

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados 

abertos ao público ou de uso coletivo; 

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, 

atitude ou comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de 

mensagens e de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da 

informação; 

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que impeçam ou prejudiquem 

a participação social da pessoa com deficiência em igualdade de condições e oportunidades 

com as demais pessoas; 

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o acesso da pessoa com 

deficiência às tecnologias; 

V - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abrange, entre outras 

opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização de textos, o 

Braille, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os 

dispositivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos 

e os meios de voz digitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 

comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das comunicações; 

VI - adaptações razoáveis: adaptações, modificações e ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional e indevido, quando requeridos em cada 

caso, a fim de assegurar que a pessoa com deficiência possa gozar ou exercer, em igualdade 

de condições e oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos e liberdades 

fundamentais;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 
 

Promulga a Convenção Internacional sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, assinados em Nova 

York, em 30 de março de 2007. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da 

Constituição, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007; 

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 

referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1o de agosto de 2008; 

 

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o 

Brasil, no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 

Protocolo Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos 

tão inteiramente como neles se contém. 

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos 

ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Celso Luiz Nunes Amorim 

 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

Preâmbulo 

 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que reconhecem a 

dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da 

família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos e 

nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram que toda 

pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de qualquer 

espécie, 

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-relação de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de garantir que 

todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação, 

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o Pacto 

Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de 
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Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação de todas as 

Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da 

Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 

Migrantes e Membros de suas Famílias, 

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência resulta da 

interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao ambiente que 

impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade de 

oportunidades com as demais pessoas, 

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no 

Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação de 

Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e a 

avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 

para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência, 

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 

preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 

desenvolvimento sustentável, 

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo de 

deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano, 

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência, 

j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de todas as 

pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio, 

k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e compromissos, 

as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua participação como 

membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas as partes do 

mundo, 

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as condições de 

vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles em 

desenvolvimento, 

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com 

deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do 

pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 

fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu 

senso de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, 

social e econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza, 

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia e 

independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas, 

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de participar 

ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes dizem 

respeito diretamente, 

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência que estão 

sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, sexo, 

idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa ou 

social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição, 

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente expostas a 

maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, descaso ou 

tratamento negligente, maus-tratos ou exploração, 

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos os 

direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras 
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crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 

Convenção sobre os Direitos da Criança, 

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços para 

promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das 

pessoas com deficiência, 

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em condições de 

pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o impacto negativo 

da pobreza sobre pessoas com deficiência, 

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito aos 

propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 

instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 

deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira, 

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, econômico e 

cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às pessoas com 

deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, 

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 

comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 

promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 

Humanos, 

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e tem o direito 

de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência e seus 

familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias capazes 

de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com deficiência, 

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover e proteger 

os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa contribuição para 

corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para promover sua 

participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, tanto nos 

países em desenvolvimento como nos desenvolvidos, 

 

Acordaram o seguinte: 

 

Artigo 1 

Propósito 

 

O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício pleno e 

eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com 

deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente. 

 

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir 

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais 

pessoas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.463, DE 2022

Dispõe  sobre  o  direito  das  pessoas
com deficiência à aprendizagem ao longo da
vida,  nos  diferentes  tipos  etapas  e
modalidades. 

Autor: Deputado GLAUSTIN DA FOKUS

Relator: Deputado EDUARDO BARBOSA

I - RELATÓRIO

A proposição ora em apreço, PL nº 1.463, de 2022, de autoria

do Deputado Glaustin da Fokus, trata do direito das pessoas com deficiência

ao aprendizado ao longo da vida, nos diferentes níveis e modalidade de ensino.

Nos termos da proposição,  para  assegurar  às  pessoas com

deficiência o aprendizado ao longo da vida em todos os níveis e modalidade de

ensino, o Estado deverá:

I - manter infraestrutura pública educacional que assegure as

adaptações básicas ao acompanhamento integral para educandos;

II - garantir sistema de educação especial em todos os níveis,

sem discriminação e ao longo de toda a vida dos estudantes, asseguradas as

adaptações das unidades escolares às necessidades individuais;

III  -  assegurar o direito à matrícula a todas as pessoas com

deficiência, obedecidas as normas regulamentares;
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IV  -  adotar  medidas  de  apoio  individualizadas  e  efetivas  de

maneira a ofertar ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e

social dos estudantes com deficiência.

 A matéria foi distribuída às Comissões de Defesa dos Direitos

das  Pessoas  com Deficiência  e  de  Educação,  para  análise  do  mérito,  e  à

Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania,  para  exame  da

constitucionalidade,  legalidade,  juridicidade,  regimentalidade  e  técnica

legislativa,  tramitando  em regime  ordinário,  nos  termos  do  art.  151,  III,  do

Regimento Interno desta Casa.

Nesta  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  das  Pessoas  com

Deficiência  não  foram  apresentadas  emendas  à  proposição  no  prazo

regimental.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A iniciativa objetiva assegurar  às pessoas com deficiência o

aprendizado ao longo da vida em todos os níveis e modalidade de ensino,

mediante garantia de diversas ações por parte do poder público. 

O direito à educação e ao aprendizado ao longo da vida das

pessoas  com  deficiência  já  se  encontra  assegurado  em diversos  diplomas

legais,  como  a  Constituição  Federal;  a  Convenção  Internacional  sobre  os

Direitos das Pessoas com Deficiência, promulgada pelo Decreto nº 6.949, de

25 de agosto de 2009, que possui status de texto constitucional; a Lei nº 9.394,

de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional (LDB); e a

Lei nº 13.146, de 2015, a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência

(LBI), a  mais representativa dos direitos das pessoas com deficiência.

O acesso ao ensino obrigatório e gratuito (educação básica dos

quatro aos dezessete anos de idade, inclusive sua oferta para todos os que a *C
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ela não tiveram acesso na idade própria) é direito público subjetivo assegurado

pela Constituição Federal a todos os cidadãos, independentemente de ter ou

não deficiência (arts. 207, I, e 208, § 1º). 

A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiência,  por  sua  vez,  determina,  em seu  art.  24,  que  as  pessoas  com

deficiência não podem ser excluídas do sistema educacional sob alegação de

deficiência.

O ensino ministrado no Brasil, nos termos do art. 3º, XIII, da

LDB, tem como um de seus princípios a garantia do direito à educação e à

aprendizagem ao longo da vida. Especificamente no que tange às pessoas

com  deficiência,  a  LDB  estabelece  que  a  educação  especial,  modalidade

oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com

deficiência,  transtornos  globais  do  desenvolvimento  e  altas  habilidades  ou

superdotação, tenha início na educação infantil e estenda-se ao longo da vida

(art. 58, § 3º), inclusive com a previsão da oferta de educação bilíngue para

surdos (art. 60-A, § 2º).

A LBI, em seu Capítulo sobre o direito à educação, prevê:

“Art.  27.  A  educação  constitui  direito  da  pessoa  com

deficiência,  assegurados  sistema  educacional  inclusivo  em

todos os  níveis  e  aprendizado ao longo de toda a  vida,  de

forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus

talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais,

segundo  suas  características,  interesses  e  necessidades  de

aprendizagem.”

O  art.  28  da  LBI  detalha  algumas  das  medidas  a  serem

empreendidas  pelo  poder  público  para  assegurar  o  direito  da  pessoa  com

deficiência à educação e ao aprendizado ao longo da vida, dentre elas:

- garantir sistema educacional inclusivo em todos os níveis e

modalidades de ensino, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida;
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- aprimorar os sistemas educacionais, de forma a proporcionar

condições de acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da

oferta de serviços e de recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e

promovam a inclusão plena;

-  oferta  de  atendimento  educacional  especializado  e  outros

serviços  e  adaptações  razoáveis  para  atender  às  características  dos

estudantes  com deficiência  e  garantir  o  seu  pleno  acesso  ao  currículo  em

condições de igualdade;

- adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes

que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social  dos estudantes com

deficiência,  favorecendo  o  acesso,  a  permanência,  a  participação  e  a

aprendizagem em instituições de ensino.

Verificamos,  portanto,  que as determinações que a iniciativa

ora  analisada pretende instituir  já  se  encontram previstas  na legislação em

vigor, nos diversos diplomas legais que tratam dos direitos das pessoas com

deficiência.

Assim,  em  que  pese  a  meritória  intenção  do  autor  da

proposição  em  apreço,  nobre  Deputado  Glaustin  da  Fokus,  o  voto  é  pela

rejeição do PL nº 1.463, de 2022.

Sala da Comissão, em 09 de agosto de 2022.

Deputado EDUARDO BARBOSA

Relator

2022-7310
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIÊNCIA 

PROJETO DE LEI Nº 1.463, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico,  concluiu  pela  rejeição  do  Projeto  de  Lei  nº  1.463/2022,  nos  termos  do
Parecer do Relator, Deputado Eduardo Barbosa. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Professor  Joziel  -  Presidente,  Tereza  Nelma  e  Diego  Garcia  -
Vice-Presidentes,  Eduardo  Barbosa,  Fábio  Trad,  Felipe  Rigoni,  Mara  Rocha,  Paulo
Bengtson,  Paulo  Freire  Costa,  Rejane  Dias,  Soraya  Santos,  Alcides  Rodrigues,
Alexandre Padilha, Dr. Frederico, Dr. Zacharias Calil, Maria Rosas e Rosana Valle. 

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2022. 

Deputado PROFESSOR JOZIEL 
Presidente 
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